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AS PRÁTICAS COLABORATIVAS
SE APLICAM PERFEITAMENTE:

•	 No âmbito do Direito de Família e de Sucessões, permitin-

do a abordagem da equipe e dos advogados colaborativos 

para facilitar o diálogo e o entendimento na relação fami-

liar.

•	 No âmbito do Direito Cível e Empresarial a sua aplicabili-

dade apresenta-se bastante benéfica às partes, auxilian-

do-as na prevenção de conflitos, no restabelecimento do 

diálogo e na tomada de decisões conjuntamente construí-

das.

•	 No âmbito do Direito do Trabalho restabelecendo o diálo-

go e buscando o consenso entre as partes.
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7 BENEFÍCIOS

Soluções Criativas

Equipe Multidisciplinar

Transparência

Preservação das Relações

Autonomia da Vontade das Partes

Baixo Custo Financeiro

Celeridade
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8 COMISSÃO 
OAB-PE
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A Comissão Especial de Práticas Colaborativas é

composta por profissionais das áreas jurídicas, de 

saúde e financeira, entre outras afins que, por sua 

relevância e pertinência ao tema, possam vir a agre-

gar o trabalho em equipe, profissionais esses que se 

interessam em conhecer este novo método não liti-

gante de administração de conflitos no âmbito 

extrajudicial.
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